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INDICAÇÃO 

 
Análise e implantação de vagas de estacionamento público 
em 45 graus ao longo de toda a extensão da Avenida 
Edward Fru Fru Marciano da Silva. 
 

CONSIDERANDO a crescente demanda por vagas de estacionamento na região, que 
tem gerado dificuldades de parada e rotatividade aos moradores, comerciantes e 
visitantes; 
 
CONSIDERANDO que a implantação de vagas em 45 graus permite aumento 
imediato e significativo da capacidade de estacionamento, tornando o uso do 
espaço público mais eficiente; 
 
CONSIDERANDO que a reorganização do estacionamento contribui para 
ordenamento viário, reduzindo manobras inseguras e aprimorando o fluxo de 
veículos; 
 
CONSIDERANDO que a otimização do espaço urbano é medida essencial para 
garantir mobilidade, acesso facilitado e valorização comercial da avenida; 
 
CONSIDERANDO que compete ao Poder Público promover soluções técnicas que 
assegurem maior segurança, praticidade e conforto aos usuários da via; 
 
INDICO ao Executivo Municipal a análise e implantação de vagas de estacionamento 
público em 45 graus ao longo de toda a extensão da Avenida Edward Fru Fru 
Marciano da Silva, CEP 18079-760, no Município de Sorocaba. (RM06202) 

 

Sorocaba, 07 de Novembro de 2025. 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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